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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

CENTRO DE EDUCAÇÃO – CE 

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES – CCHLA 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA – CCEN 
 

EDITAL de Seleção de Estagiários(as) 2012 

 PROJETO APOIO PEDAGÓGICO 
 

A SEDEC/PMJP (CECAPRO) e a UFPB (CE, CCHLA e CCEN), através do PROJETO 

intitulado “APOIO PEDAGÓGICO ÀS ATIVIDADES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

(LEITURA E ESCRITA), MATEMÁTICA, CIÊNCIAS E INGLÊS DESENVOLVIDAS 

POR ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL”, tornam público que estarão recebendo as 

inscrições para Seleção de Estagiários(as), para atuarem, junto aos alunos(as) do Ensino 

Fundamental das escolas municipais de João Pessoa, conforme convênio PMJP-UFPB. 
 

1. PERÍODO E HORÁRIO DE INSCRIÇÃO 
1.1 05/03 a 16/03 de 2012. 

1.2 Horário: de 08h00 às 12h00 

                          de 14h00 às 17h00 
 

2. LOCAL DE INSCRIÇÃO 
2.1 CECAPRO- Av. José Américo de Almeida (Beira Rio), 2727 – Tambauzinho – 

João Pessoa –PB – CEP: 58043-360 (Próximo ao Hospital da UNIMED) – Tel 

contato 88872417 / 88228961  
 

3. VAGAS 
3.1 600 Vagas assim distribuídas: 

3.1.1 360 para o curso de PEDAGOGIA. 

3.1.2 80 para o curso de LETRAS (Português) - 30 manhã e 45 tarde. 

3.1.3 40 para o curso de LETRAS (Inglês) 

3.1.4 80 para o curso de MATEMÁTICA 

3.1.5 40 para o curso de CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
 

4. QUALIFICAÇÃO (requisitos obrigatórios): 
4.1 Ter cursado, no mínimo, dois semestres no curso de Pedagogia ou Letras ou 

Matemática ou Ciências Biológicas e não ser aluno concluinte no período 2012.1. 

4.2 CRE (Coeficiente de rendimento escolar) igual ou superior à média 7,0 (sete) 

4.3 Não possuir vínculo empregatício, assinando termo declaratório entregue no ato 

da inscrição. 

4.4 Não ter sido estagiário(a) por 2 anos na Prefeitura Municipal de João Pessoa. 
 

5. CARGA-HORÁRIA - 20 Horas semanais assim distribuídas: 
 

5.1 PEDAGOGIA - 16 horas efetivas em sala de aula (de terça-feira a sexta-feira). 

5.1.1 4 horas para Planejamento (sempre às segundas-feiras) com a equipe de orientadores 

do projeto (UFPB). 

5.2 LETRAS - 16 horas efetivas em sala de aula (segunda, terça, quinta e sexta). 
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5.2.1 4 horas para Planejamento (sempre às quartas-feiras) com a equipe de orientadores do 

projeto (UFPB). 

5.3 MATEMÁTICA - 16 horas efetivas em sala de aula (segunda, terça, quarta e sexta) 

5.3.1 4 horas para Planejamento (sempre às quintas-feiras com a equipe de orientadores do 

projeto (UFPB). 

5.4 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 16 horas efetivas em sala de aula (segunda, quarta, quinta e 

sexta) 

5.4.1 4 horas para Planejamento (sempre às terças-feiras) com a equipe de orientadores do 

projeto (UFPB) 

  

6. CAMPO DE ESTÁGIO 

6.1 Escolas da Rede Municipal de Ensino de João Pessoa designadas pela 

coordenação do projeto. 
 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
7.1 Histórico escolar da UFPB atualizado. 

7.2 Xérox dos seguintes documentos: RG, CPF e comprovante de residência. 

 

8. VALOR MENSAL DA BOLSA DE ESTÁGIO. 
8.1 R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
9.1 Coeficiente de Rendimento Escolar. 

9.2 Em caso de empate, a classificação ocorrerá considerando-se a idade do 

candidato, em ordem decrescente. 

9.3 Permanecendo o empate, será realizada uma entrevista com a Coordenação do 

Projeto. 

 

10. DIVULGAÇÃO DE RESULTADO PREVISTO PARA 23/03/2012. 
 

11. FONTE DE RECURSOS PARA PAGAMENTO DAS BOLSAS DE 

ESTÁGIO: SEDEC/PMJP. 
 

OBSERVAÇÕES: 
1. OS(AS) CANDIDATOS(AS) QUE PARTICIPARAM DO PROJETO DE APOIO 

PEDAGÓGICO EM 2011, ALÉM DE ATENDEREM AOS REQUISITOS 

OBRIGATÓRIOS ESTABELECIDOS NO ITEM 4, SERÃO SUBMETIDOS, 

TAMBÉM, AO SEGUINTE CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: 
 

a. Assiduidade em reuniões de planejamento e em sala de aula (análise dos 

quadros de frequência). 

b. Ter entregue no LAES o relatório final de estágio 2011. 

 

2.  O ESTAGIÁRIO SELECIONADO PARA O PROJETO DE APOIO -ANO 2012, 

QUE AINDA NÃO COMPLETOU OS DOIS  2 ANOS DE ESTÁGIO, SERÁ 

CONTRATADO, APENAS, PELO  NÚMERO DE MESES QUE RESTAM PARA 

COMPLETAR O TEMPO LIMITE DE 02 ANOS (24 MESES).  


